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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2011
ABRE INSCRIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 01.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei n.º 3.624/11, COMUNICA, que estarão abertas as inscrições de habilitação para a contratação de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 01, em caráter temporário, sob as seguintes condições:

01 – DAS INSCRIÇÕES:

01.01 – Data: do dia 09 de novembro ao dia 14 de  novembro de 2011;

01.02 – Horário: das 8h às 11h e das 13h 30min às 16h;

01.03 – Local: Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social, sala 23, Avenida 1 Oeste, 878 Bairro Centro Administrativo, Teutônia/RS.

02 –  DAS CONDIÇÕES:

Os candidatos às vagas de Agente Comunitário de Saúde deverão comparecer no 

local indicado, apresentando a seguinte documentação com originais e cópia:

a) Documento de identidade comprovando ter no mínimo 18 anos completos;

b) Comprovante de escolaridade mínima do Ensino Fundamental completo; 

c) Comprovante de residir na Área 01, conforme Decreto nº 1.799/11. 

         02.1 O processo seletivo simplificado será executado por comissão composta por três servidores a ser designada através de ato da autoridade competente.

03 – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

03.01. O processo de seleção simplificada consistirá na realização de prova escrita, elaborada por comissão especial designada para este fim. A prova será aplicada no dia 16 de novembro de 2011, às 8 h, tendo por local o Centro Avançado de Saúde, localizado na Rua Arnaldo Krug, 59, Bairro Canabarro, devendo o candidato obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos para ser habilitado a realizar a segunda etapa do Processo Seletivo.
03.02. Os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova escrita, deverão submeter-se à entrevista com a equipe de psicólogos do Município.

         03.03 A classificação final consistirá na soma da pontuação da prova mais a pontuação da entrevista, sendo classificado em primeiro lugar o candidato que obtiver maior pontuação nos itens 03.01 e 03.02, e os demais em ordem decrescente.

03.04 Em caso de empate, terá preferência o candidato que tiver mais idade.

04 – CONDIÇÕES DE TRABALHO:

04.01 – Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, podendo ser convocado para trabalhar no sábado, quando necessário;

04.02 – Atuar no Programa Saúde da Família.

04.03 - Salário: R$ 671,40 

05 – DAS CONVOCAÇÕES:

05.01 - Os candidatos selecionados serão chamados por ordem de classificação.

06 –  DA CAPACITAÇÃO:

06.01 Os Candidatos Classificados serão submetidos à curso de capacitação  a ser ministrado por técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social.

07 -  DOS RECURSOS

07.01 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia. 

07.02 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 

08 – DO CONTEÚDE DA PROVA ESCRITA E DA BIBLIOGRAFIA:

08.01 – A prova escrita versará sobre Conhecimentos Gerais, Sistema Único de Saúde e Atividades dos Agentes Comunitários de Saúde;

08.02 – Bibliografia: Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei Federal n.º 11.350, de 05 de outubro de 2006; e Portaria n.º 648, de 28 de março de 2006 do Ministério da Saúde.

09 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

09.01. Não serão aceitas inscrições por correspondência, bem como não será permitido pedido de inscrição condicional, via postal ou fac-simile.

09.02. As publicações sobre os processos desta seleção serão feitos por edital, afixado no quadro de publicação do município e no site da Prefeitura Municipal de Teutônia www.teutonia.com.br.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 08 de novembro de 2011.

                                                                     Renato Airton Altmann,

                                                                    Prefeito Municipal.
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